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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
ESTADO DO PARANÁ 

 
EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º: 001/2021 

 
 
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Jardim Alegre 
CONTRATADO: R. S. CASTRO & CIA LTDA 
CNPJ: nº 10.664.237/0001-20 
OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviço de auditoria médica nos laudos de internamento, para 
atender as necessidades do Hospital Municipal. 
VALOR TOTAL: R$ 26.760,00 (vinte e seis mil, setecentos e sessenta reais) 
INÍCIO:  08/01/2021. 
TÉRMINO DO CONTRATO: 07/01/2022. 
EMBASAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 090/2020, homologada em 26/10/2020. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 08/01/2021. 
 

 
DECRETO Nº 007/2021 

 
 
SUMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento do Município de Jardim Alegre 
para o Exercício de 2021 e dá outras providências. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE, Estado do Paraná, SR. JOSÉ ROBERTO FURLAN, no uso das atribuições legais 
conferidas por Lei Municipal n.º 2267/2020 - LOA: 

D E C R E T A  
 
Art.1º-     Fica aberto no orçamento-programa do Município de Jardim Alegre, para o exercício de 2021, um Crédito Adicional 

Suplementar no Valor de R$ 500.000,00  (Quinhentos mil reais) mediante as seguintes providências: 
 
I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO  

08.001 DIVISÃO DE OBRAS E VIAÇÃO  

08.001.15.451.0024.1002 Obras Preliminares, Pavimentação Asfáltica e Recap.  

480 – 4.4.90.51.00.00 – 000 Obras e Instalações 500.000,00 

 TOTAL: 500.000,00 

 TOTAL GERAL: 500.000,00 

 
Art. 2° - Como recurso para a abertura dos Créditos  previstos  no  artigo  anterior, é indicado como fonte  de recursos o citado no 

§ 1º, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo especificada; 
 
 I – SUPERÁVIT: 

FONTE ESPECIFICAÇÃO VALOR 

1000 Recursos Livres 500.000,00 

 TOTAL: 500.000,00 

 TOTAL GERAL: 500.000,00 

 
Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, aos treze dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e um (13/01/2021) 
 
 

JOSÉ ROBERTO FURLAN 
PREFEITO MUNICIPAL 
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